
cÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N° 730, DE 1991

(Do Sr. João Mendes)

Art. 19 Fica autorizada o uso de gas nstural

em tãxis nos municipios onde haja disponibilid3de desse e­

nergético.

5 19 A dieponibilidade deve levar em c0nt3 a

seguinte ordem de prioridade para fornecimento:

I - Uso em cocção;

11 - Uso em transporte coletivo e de carga;

111 - Uso em táxis.

§ ~9 S':.ffiosnbs v.=:í.::ul.:·s com menc-s de c í ncc a­

nos de fabricaçâo podem ser autorizados a fazer a conversa0

para uso de gás natural.

Art. ~9 O suprimento de gas natural a tãxis

deve ser reali=ado por empresas especiali=3das na sua dis­

trib1li'cã.:. que ·='F,,=:r.=:m e staçôe s de af.a s t.ec í.raen to a ônibus e a

veiculos pesados de carga no mesma municipio, através de

coope r a t í.vas.
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Art. 39 O pr~ço a eer fi~ad0 para a C0m~rCla

lizaç~0 do gas natural para UEO em t§~iE dev~ Eer o

cobrado para UEO em Bnibus.

me smo

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de

sua pUblicação.

Art. 59 Revogam-se as disposiç6es em contri

rio.

JU5TIFICAÇJí.O

A ConEtituiç~o confere compet&ncia privativa

a Uniâo para legislar sobre a~suntos de energia, conforme o

art. 22, inciso IV, assim como estabelece, no ca~0 especIf!

co dOE combustíveis de petré.lEo, que a lei ordenará sua ven

da e revenda (art. ~38), juntamente com outros tipos de com

bustíveis.

o g.~s natural OCUp3, no rol dGS combustíveis

d í spon Ive í s no País, f,,:.si'r5C' de destaque face ao baixo ní­

vel da poluição deccrrente de sua queima, que o torna alta­

mente desejado para consumo nOE grandes centros, e faces sua

disponibilidade, de acordo com informaç6es da Petrobrás.

A dificuldade da sua utilizaç~o decorre da

necessi~ade de c0mpreEs~o especial Em instalaç es de alto

custo. Trata-se de instalaç~Es altamente especiali=~das que

ex í çern vcLume s compa t Lve í s com Co alto custe- de. investimento.

Nesse sentido, o uso do gás natural em táxis favorecer§ sua

aplicatilidade come combuEtível veicular em 6nibus e em veí

culos de carga, pois usará as mesmas instalaç5es para abas­

t.e c.í.me nt.o em hor âr í os de t r aba Lho compat.Ive í s ,

A aprovação deste Projeto d~ Lei permitirã

fornecer serviços de transporte individu~l Emergencial às

classes de menor renda com menor custo, melhorará as condi­

ções de qualidade do ar nos grandes centros e ampliará a de

manda de um energético disponível no Pais.
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Por ser merit6rio, necess~riG e oportuno, e~

pe r a-rse cc.n t a r cem o apc.ic. dcs i Lus t r e s Pa r e s de. Cc,ngress i
)

trac í ona I para sua aprc·v3çaQ.

Sala das 5.?ss:::·'?Sí em /J d~' uI,~r de

i\\WIA~
Depufade. Joj;.ü t-1El'mEs-----.
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Título 111

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

Capítulo 11
DA UNIÃO

Art. 22. Compete privativamente à IJniãü Io::-gislar sobre:

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e ra­
diodifusão;
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Título IX

-
DAS DISPOSiÇÕES

CONSTITUCIONAIS GERAIS

Art. 238. A lei ordenará a venda e revenda de combustíveis
de petróleo, 03\.:.:-:01 carburante e outros combustíveis derivados
de matérias-primas renováveis, respeitados os princípios desta
Constituiçáo.
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